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AVISO AOS LICITANTES 

 

Aos Senhores Licitantes, 

 

A Secretaria de Estado de Mobilidade e Infraestrutura – SEMOBI, por meio da Agente de 

Contratação designada, comunica que, após consulta à área técnica, permanece inalterada a 

exigência contida no item 3.2 do Anexo II do Edital, a qual dispõe sobre a apresentação de atestados 

de capacidade técnica relacionados à prestação de serviço de transporte aquaviário exclusivo de 

passageiros, com, pelo menos, três embarcações com capacidade mínima de 80 (oitenta) 

passageiros cada. 

A exigência encontra respaldo no disposto no art. 67, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, estando 

devidamente justificada em razão das especificidades técnicas e operacionais do serviço a ser 

contratado. Trata-se de medida indispensável para assegurar que as empresas participantes 

detenham experiência compatível com a complexidade do objeto, conforme previsto no art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal. 

Esclarecemos, contudo, que o requisito não exige que os atestados se limitem a contratos apenas 

de passageiros, desde que comprovem, de forma expressa, a efetiva prestação de transporte 

aquaviário específico de passageiros, não havendo impedimento de apresentação de atestados que 

contenham, além do transporte de passageiros, transporte de cargas, veículos, e etc. 

Dessa forma, permanece inalterado o conteúdo do Edital de Pregão Eletrônico nº 90002/2025. 

 

Vitória/ES, 21 de maio de 2025. 

 

LORENA SOARES LIVRAMENTO 
Agente de Contratação/Pregoeira 

(ASSINADO ELETRONICAMENTE) 
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